
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio Alimentação/Cesta Basica para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 
 

 
 

 
 

     
    
      
Valor total: R$: 75.030,00 (setenta e cinco mil e trinta reais). 

 
 
 

90008/2026 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 20/02/2026 

PREGÃO  

ELETRÔNICO 

 



EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 90008/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/02/2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná 
 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
 

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI. 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º95.589.230/0001-44, através 
da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio – 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Jean Carlos Cardoso, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
para atender à solicitação da Secretaria solicitante, cujo o objeto é Registro de Preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio 
Alimentação/Cesta Basica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

20 de fevereiro de 2026 as 08:00 horas 
 

UASG: 985473 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e Decretos Municipais e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 

O Pregoeiro (a) deste Município é Kelli Moresqui e Tatiane Aparecida do Prado Gulhak, designada pela 
Portaria nº 7520 de 13 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição 237. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 20 de fevereiro de 2026 as 08:00 
horas, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital.  O 
edital na íntegra está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br). 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste, Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio Alimentação/Cesta Basica para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br . 
 
2.3 A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3191-1333. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal 

de Saúde, telefone (46) 3191-1333. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de Menor preço POR LOTE, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 

ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 
dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na 13 de maio – 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 

 
4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

file://///192.168.69.12/l/PREGAO%20PRESENCIAL/PREGÃO%20ELETRÔNICO%202022/2022/13%20Implementos%20agricolas/licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital , 
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo  da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração 
Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital


 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 

dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br


7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 

 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Cruzeiro do Iguaçu. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia 20 de fevereiro de 2026 as 08:00 horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 



8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

8.20.1 no país; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
I) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por meio de 
documentos; 
II) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens com base 
na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos três meses 
anteriores à data de realização do certame; 
III)  comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de 
tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a 
realização de tais programas no âmbito da empresa; 

 
 

8.21 As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 



8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.27 Aplica-se ao presente pregão os benefícios contidos no disposto no  artigo 48, § 3º da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, visando a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal, tendo prioridade na contratação as microempresas, empresas de pequeno 
porte e ou microempreendedor individual,  sediada LOCALMENTE,  assim definida nos  termos do  Decreto 
Municipal 3825/20171, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

                                                 
1 DECRETO Nº  3825/2017 
 
SÚMULA: Regulamenta no âmbito municipal tratamento favorecido, diferenciado quanto a aplicabilidade do beneficio de prioridade de contratação microempresas, 

empresas de pequeno porte e  microempreendedores individuais, sediados localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme 
dispõe o §3º do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

(...) 
CONSIDERANDO, a  garantia do tratamento diferenciado microempresas, empresas de pequeno porte e  microempreendedores individuais insculpidos no artigo 179 da 
Constituição Federal. 
CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 que alterou o artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 

CONSIDERANDO, a orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/16 publicado em 15/03/2016. 

CONSIDERANDO, o disposto no §1º do artigo 34 da Lei Municipal 669/2009. 

DECRETA: 
Art. 1º  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte,  microempreendedor individual - MEI  local, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

Art. 2º.  Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Cruzeiro do Iguaçu; 
(...) 

Art. 3º.  Poderá ser concedida prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,  microempreendedor individual - MEI  local, até o Limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço valido nos termos do §3º do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

§1º  Aplica-se o disposto neste artigo nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual – 
MEI, sediadas local sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;  

§2º   A prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual - MEI sediadas local  deverá ser informada no 
instrumento convocatório. 

Art. 4º. Não se aplica o disposto no art. 3º  quando for licitação de ampla concorrência e não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual - MEI sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório. 
Art. 5º. Não se aplica o disposto nos art. 3º  quando  o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, as empresas de pequeno porte e ou 

microempreendedor individual - MEI não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado, justificadamente. 

Parágrafo único. Considera-se não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

 

 



neste Edital e em seus anexos. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 



10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 

 
10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

  
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 
da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 
pregão.  

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 
 

10.6.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 
habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

 
10.7 DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 
10.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

 
10.8 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA inclusão junto a documentação de habilitação, 
em cumprimento ao Anexo 1 

 



10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 
10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos subitens 
acima 10.5 – Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - 
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF; 

 
10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou 

um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 
disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada juntamente com prospecto, num prazo de 
até 02 (duas) horas de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30min 
e das 13h às 17h, contados da convocação. 

 



11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 
em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do emissor. 

 
11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta 
de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 
ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter: 
 

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 

 
11.5.2 Especificação dos serviços a serem executados. 

 
11.5.3 Indicação/especificação do equipamento e marca; 

 
 

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

 
 

11.6  A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas,assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante 
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo 
definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, dados 
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comerciais da licitante, nome do responsável pela assinatura do contrato, a descrição do produto/serviço 
oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou 
lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior 
ao estabelecido no edital. 

 
 
11.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada. 

12 DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DOS PROSPECTOS/CATÁLOGO  

 
12.1 Encerrada a sessão de disputa e definidas a licitante de menor preço dos itens constantes no ANEXO 

I - TR, o Pregoeiro solicitará via CHAT a apresentação de ficha(s) técnica(s) (catálogo ou folder 
em português) que possuam todas as especificações técnicas do equipamento, objeto deste 
Pregão, para análise da Comissão Técnica, o qual emitira ao Pregoeiro, o laudo técnico de aceite ou 
não aceite. 

 
12.2 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 02 (duas) horas, 

prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração, exclusivamente por meio 
eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Compras.gov.br. 

 
12.3 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes e/ou similares ao 

solicitado no ANEXO I do edital (TR). 
 

12.4 Caso a ficha técnica não seja aprovada pela comissão de avaliação, será convocado o segundo 
colocado para apresentar suas fichas técnicas, sendo observados os procedimentos e prazos 
descritos no item 12.2. 

 
12.5 Da Amostra será pedido quando for aplicado conforme requisito em Anexo 1: 

 
12.6 O pregoeiro solicitará a empresa o encaminhamento de Amostra com as especificações 

demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade, não possa ser aferido pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado dentro de 05 
(cinco) DIAS úteis contados da solicitação.  

 
12.7  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes.  

 
12.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 
12.9 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

 
12.10  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), pela comissão  

que será formada pela secretária que solicitou a amostra do produto o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
12.11 Os Produtos colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados, desmontados, pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.  

 



12.12 Encerrada a análise, após a emissão do resultado pela comissão designada para analisar as 
amostras quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
12.13 DA AMOSTRA Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 

 
12.14 A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho fundamentado, junto ao 

processo. 
 

12.15 Aplica-se este tópico somente quando for exigido no Anexo 1 deste edital, juntamente com o termo 
de referência. 

 

13 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida 13 de 
maio, 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85598-000. Aos cuidados do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos à pregoeira Tatiane Aparecida do Prado Gulhak. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

14 DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 
as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. As razões recursais 
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

 
14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no site: www.gov.br/compras/pt-br  
 
14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 
 
16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 
 
 

17  DO PAGAMENTO 

 
17.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
Município e acompanhada ainda das CND’s certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 
para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  
 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 



17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
17.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano.  

 
17.5 Aplica-se ao presente pregão DECRETO  5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do 

Imposto de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de Cruzeiro do Iguaçu — Estado do Paraná.2. 

  
 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

                                                 
D E C R E T A: 
 
 
      Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao efetuarem 

pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à 
retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições 
deste Decreto. 

 
      § 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três,  

sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
 
      § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I. 
 
      § 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços 

e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores. 
     § 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997 e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos 
órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte. 

 
      Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos 

efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
      Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir 

as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. 
 
      § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento dos 

bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 
 
      § 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar 

documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 1º, § 2º deste Decreto. 
 
      § 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de 

dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica. 
 
       

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo o 

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 

ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
       

 
 

 

 



 
18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021.  
 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos 

próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
12 – Secretaria de Assistência Social  

001 – Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0016-2051 – atenção básica 

33.90.3000.00 – material de consumo 
 

19 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

constitui o Anexo IV deste Edital. 
 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal 
a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
19.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação 

das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
19.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da 

prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento 
comprobatório dos preços de mercado. 

 
               Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do                
Município de Cruzeiro do Iguaçu, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata 
de Registro de Preços atualizada no sitio  “https://diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/”. 
19.6 , contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. 
 
19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto 

(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas 
para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 
19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos 

poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão 
novamente registrados em Ata e publicados. 

 



20 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
20.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 

da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

20.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações 
previstas nos Decretos Municipais. 

 

21 DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para 
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

21.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação 
para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3 apresentar documentação falsa; 
22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6 não mantiver a proposta; 
22.1.7 cometer fraude fiscal; 
22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
22.2 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

 
22.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
22.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 



 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 
 
22.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 

22.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado 
ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

 
22.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
22.8 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
22.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
22.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

 
22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
22.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 



 
22.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
22.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
22.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
22.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
23.1 Fica assegurado ao município o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

23.7 A revogação ou anulação mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 
 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 

25 DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

25.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

 



25.2.  O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 
 
25.3.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
25.4.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
25.5.  O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
25.6.  Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão 
apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 

 
26 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

26.1 O Municı pio realizara  todas as retenções tributa rias a que for legalmente obrigado. 
 

26.2 . O Municı pio fara  as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos 
a qualquer tı tulo pelo ente pu blico municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 
da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do 
artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

 
26.2.1. As alı quotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 
posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos 
realizados por esta Municipalidade.  
 
26.2.2. As hipo teses de retenção do IR na fonte e deduções na base de ca lculo deverão ser informadas nos 
documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipo teses de dispensa de retenção, 
nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  
 
26.3.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento 
aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

através do endereço eletrônico Portal Nacional de Compras Públicas e www.dioems.com.br, e no Portal 
de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-transparencia. 
 

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira. 
 

http://amsop.dioems.com.br/
https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-transparencia


27.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
27.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para 

fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento 
da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do 
preço proposto. 

 
27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital. 
 
27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
27.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 147 da Lei 14.133/2021. 
 
27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site 

http://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de 
Cruzeiro do Iguaçu. 

 
27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 

comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
27.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-

mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso 
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os 
quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  

 
27.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do 
emissor.  

 
27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.  

 
27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, 

http://www.gov.br/compras/pt-br


e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.  

 
27.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será 

suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO 

E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 
27.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Dois Vizinhos - PR.  
 
27.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
27.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 
 
 

Cruzeiro do Iguaçu, 28 de janeiro de 2026. 

 

...................................................................... 
Jean Carlos Cardoso 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE PREGÃO Nº 90008/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM 
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 OBJETO 

1.1 Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio Alimentação/Cesta 

Basica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 

Caracterısticas do 

objeto/Especificações tecnicas 

 
Quantid. 

Unidades de 

Medida 

Valor unit. Estimativa 

preliminar do valor 

da contratação 



1 KIT CESTA BÁSICA EMBALADA 

EM FARDOS TRANSPARENTE 

RESISTENES CONTENDO: 

01 PACOTE DE ARROZ 5KG, 

subgrupo parboilizado, classe 

longo, fino, tipo 01, não sendo 

necessario lavar para sua 

preparação, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

01 PACOTE DE FARINHA 5KG, 

farinha de trigo especial sem 

fermento, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade,   quantidade   do 

produto.  O  produto  devera 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
KIT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 250,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 75.030,00 



apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

01 PACOTE DE AÇÚCAR 5KG, 

açucar cristal, obtido da cana de 

açucar, com aspecto, cor, cheiro 

proprios, sem fermentação, 

isento de sujidades, parasitas, 

materiais terrosos e detritos 

animais ou vegetais. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

02 PACOTES DE FEIJÃO 1KG 

CADA, feijão preto tipo 1, livre de 

fungo, mofo, mau odor, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou 

vegetais. A embalagem devera 

conter externamente os dados 

de identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

02 PACOTES DE MACARRÃO 

DE 500G CADA, macarrão 

espaguete, vitaminado, cor 

amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos e demais 

substancias permitidas, isenta 

de corantes artificiais, sujidades 

e parasitas. A embalagem devera 

conter externamente os dados 

    



de identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

02 PACOTES DE FARINHA DE 

MILHO FUBÁ 1KG, farinha de 

milho fuba, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

01 PACOTE DE SAL 1KG, sal 

iodado, refinado, para consumo 

domestico, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

02 UNIDADES DE ÓLEO DE 900 

ML CADA, oleo de soja, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou 

vegetais. A embalagem devera 

conter externamente os dados 

de  identificação  procedencia, 

    



informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınima de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01   UNIDADE   DE   CAFÉ 

GRANULADO, de alta qualidade, 

embalagem de vidro, contendo 

200gramas. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01 UNIDADE DE FERMENTO 

BIOLÓGICO SECO 

INSTANTANEO PACOTE COM 

125 GRAMAS a embalagem 

devera conter externamente os 

dados de identificação 

procedencia,  informações 

nutricionais, numero do lote, 

data de validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01 PACOTE DE BISCOITO DOCE 

SORTIDO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, PACOTE COM NO 

MÍNIMO  DE  1,2  KG.  A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

    



02 SACHE MOLHO DE TOMATE 

(acondicionado em embalagem 

sache de 300 gramas). O produto 

devera apresentar validade 

mınimo de 06 meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

 
01 ACHOCOLATADO EM PÓ 

(embalagem de 400 gramas; que 

contenha cacau na composição. 

O produto devera apresentar 

validade mınimo de 06 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

 
01 LEITE EM PÓ INTEGRAL 

(embalagem contendo 400 

gramas). O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01 SABÃO EM PÓ DE 1KG a 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
04 UNIDADES DE SABÃO EM 

BARRA DE 400 GRAMAS CADA, 

a embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações, numero do lote, 

data de validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

    



03 UNIDADES DE SABONETE 

EM BARRA DE 85 GRAMAS 

CADA, a embalagem devera 

conter externamente os dados 

de identificação procedencia, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01 UNIDADE DE CREME 

DENTAL DE 180 GRAMAS. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações nutricionais, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. O produto devera 

apresentar validade mınimo de 

06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

 
01 PAPEL HIGIÊNICO (pacote 

contendo 4 (quatro) rolos de 

papel; tipo: macio, folha dupla). 

A embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

informações, numero do lote, 

data de validade, quantidade do 

produto. 

 
01 ÁGUA SANITÁRIA COM 

CLORO. Embalagem de 1 litro. A 

embalagem devera conter 

externamente os dados de 

identificação procedencia, 

numero do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto. 

    



0bs: deverá vir embalados em 

sacos plásticos transparentes 

sub divididos os produtos de 

alimentação separados dos 

produtos de limpeza. 

    

 
TOTAL R$: 75.030,00 

 

 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os produtos deverão apresentar validade mınima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Os itens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possıvel, de forma a garantir a maxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

 
1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

Os itens que requerem padronização estão na descrição, justamente para a melhor adequação do 

objeto. 

 
1.4 DA FORMA DE FORNECIMENTO 

A aquisição da quantidade ocorrera de forma parcelada durante os proximos 12 (doze) meses. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

O auxılio em situação de vulnerabilidade temporaria e um benefıcio eventual previsto na Lei nº 

8.742/1993 - Lei Organica da Assistencia Social — LOAS. 

De acordo com as Orientações Tecnicas sobre Benefıcios Eventuais no SUAS, pagina 39: “A oferta de 

benefıcios eventuais nas situações de vulnerabilidade temporaria por falta ou dificuldade de 

acesso a alimentos ainda e bastante realizada na forma de bens de consumo, com a concessão 

de kits nutricionais ou cestas de alimentos, comumente chamadas de cestas basicas. ” 

Também de acordo com a Lei Municipal nº 1648/2026 que alterou a Lei Municipal 

1.298 de 28 de maio de 2019, artigo 18º: “O auxılio em situação de vulnerabilidade temporaria 

caracteriza-se como uma provisão suplementar provisoria de assistencia social, prestada em 

bens de consumo, para suprir a famılia em situações de vulnerabilidade temporaria, que 

envolvem acontecimentos do cotidiano dos cidadãos e podem se apresentar de diferentes formas 

produzindo diversos padecimentos. ” 



E artigo 20º: “São benefıcios eventuais de vulnerabilidade temporaria: I - auxılio alimentação (cesta 

basica); 

Artigo 21º: O benefıcio eventual na forma de auxilio alimentação (cesta basica) consiste em uma 

prestação temporaria não contributiva, de assistencia social, em bens de consumo para reduzir 

vulnerabilidade provocada pela dificuldade de acesso, por parte dos beneficiarios, aos 

alimentos basicos, necessarios a sobrevivencia da pessoa humana. 

A cesta basica sera composta pelos itens a seguir discriminados: 05 kg de arroz tipo 1; 05 kg de farinha 

de trigo; 02 kg de feijão; 05 kg de açucar; 02 kg de macarrão espaguete; 02 kg de farinha de 

milho (fuba); 01 kg de sal; 02 frasco de oleo de soja, 900ml; 01 unidade de cafe soluvel granulado, 

de alta qualidade, embalagem resistente contendo 200gramas de produto, 01 unidade de 

fermento biologico seco instantaneo, pacote com 125 grama, 01 pacote de biscoito doce 

sortido, embalagem plastica, pacote mınimo de 1,2 Kg contendo aromatizante sintetico identico 

ao natural, 02 sache de molho de tomate, embalagem de 300 gramas cada, 01 achocolatado em 

po (embalagem de 400 gramas; que contenha cacau na composição, 01 leite em po integral 

Instantaneo (embalagem contendo 400 gramas, 01 sabão em po, embalagem plastica de 1KG, 

04 barras de sabão de 400 gramas, 03 barras de sabonete perfumado de 85 gramas, 01 unidade 

de creme dental de 180 gramas, 01 papel higienico (pacote contendo 4 (quatro) rolos de papel; 

tipo: macio, folha dupla)., 01 agua sanitaria com cloro. Embalagem de 1 litro. 

Diante disto, justifica-se a aquisição dos itens para compor a cesta basica considerando que o Auxılio 

Alimentação e um benefıcio eventual garantido em Lei Municipal e Federal. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição destes itens garantira um benefıcio eventual previsto em Lei Municipal para famılias em 

situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Considerando Decreto Federal nº 11.462/2023, conforme a seguir transcrito: 

(...) Art. 3º O Sistema de Registro de Preços podera ser adotado nas seguintes hipoteses: (...) II - 

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

A contratação mediante Sistema de Registro de Preços e a forma que mais se adequa as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistencia Social por ter como um de seus objetivos principais, o 

princıpio da economicidade, que em termos praticos, significa ganhos reais na economia de 

recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação podera ser gradativa, de acordo com 

a necessidade da Secretaria. 

Faz-se entender que a utilização de Sistema de Registro de Preços esta justificada, pois a 



Secretaria Municipal de Assistencia Social esta indicando o objeto que pretende adquirir e informando 

os quantitativos estimados e maximos pretendidos. 

 
4. PESQUISA DE PREÇOS 

O valor estimado por item mencionado foi baseado na pesquisa de preço de contratações similares de 

orgão publicos, feita atraves do site COMPRASGOV e tambem nos comercios do ramo do 

municıpio e, estando os mesmos comprovados em planilha anexa ao presente termo. 

Considerando o preço de mercado apurado pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, tem-se o 

valor aproximado para 300 (trezentos) kits de cesta basica, o valor total de: R$ 75.030,00 

(Setenta e cinco mil e trinta reais) 

Para estimativa do valor total, considerar-se-ão 12 (doze) meses. 
 

 
5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

A Lei Federal nº 14.133/2021 determina a divisão do objeto em tantas parcelas quanto tecnica e 

economicamente viavel, o que amplia a competição, desde que a escolha resulte maior 

economicidade. Na contratação, existe apenas um lote com diversos itens, o que amplia a 

competição e resulte em maior economicidade. 

 
6. SUSTENTABILIDADE 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, 

sendo necessario tão somente que a licitante atenda aos criterios dos orgãos fiscalizadores e a 

polıtica de sustentabilidade ambiental, ja abordados no ETP. 

 
7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (artigos 42 a 49) e da Lei nº 

14.133/2021 (art. 4º). 

 
8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de 

mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 



9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) O prazo de entrega dos bens e de 05 (cinco) dias uteis, contados da emissão do empenho, 

na quantidade estipulada na requisição, na Secretaria Municipal de Assistencia Social – 

CRAS do municıpio de Cruzeiro do Iguaçu/PR, situado na Rua das Palmeiras nº 558– Bairro 

Centro – CEP 85598-000, de segunda a sexta-feira das 7h30 as 11h30 e das 13h as 17h. 

b) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referencia e na proposta. 

c) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 

substituıdos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, as suas 

custas, sem prejuızo da aplicação das penalidades. 

d) Os bens serão recebidos definitivamente (se for o caso) no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisorio, apos a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

e) Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

f) O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuızos resultantes da incorreta execução do contrato. 

g) A Contratada devera ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

h) Os criterios para o recebimento estão especificados no item 7 (sete) do Anexo VII (minuta 

do contrato). 

 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto sera de forma gradativa, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social de Cruzeiro do Iguaçu. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

a) São obrigações do Contratado: 

a.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão 

as indicações referentes a marca, modelo, procedencia e prazo de garantia ou 



validade, e acompanhado do manual do usuario com uma versão em portugues, e da relação da rede de 

assistencia tecnica autorizada, quando cabıvel; 

a.2. responsabilizar-se pelos vıcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

a.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no termo de referencia, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

a.1. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e tambem manter 

comunicação com a Administração para gestão do contrato; 

a.2. manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a.3. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) 

e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Municıpio, conforme legislação 

vigente; 

a.4. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrencia do cumprimento do 

contrato; 

a.5. arcar com o onus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatorio para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver 

alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento 

na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção 

da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
b) São obrigações do Municıpio Contratante: 

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições 

verificadas, fixando prazo para correção; 

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, atraves de 

comissão ou de servidores designados; 

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste edital e em seus anexos; 

b.7. efetuar as eventuais retenções tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 



b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, 

assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuızos regularmente comprovados que houver sofrido, alem de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato ate a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

b.10. adotar providencias necessarias para a apuração das infrações administrativas, 

quando se constatar irregularidade que configure dano a Administração, alem de remeter 

copias dos documentos cabıveis ao orgão competente, para a apuração de eventuais ilıcitos. 

 
12. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento de cada fatura devera ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, apos comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, ja deduzidas as glosas e notas de debitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 

Referencia. 

b) Nenhum pagamento sera efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município. 

c) O prazo estabelecido no item “a” ficara suspenso na hipotese prevista no item 12, “d.1” 

das Condições Gerais do Pregão. 

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Municıpio de Cruzeiro do Iguaçu, CNPJ 

95.589.230/0001-44 - Fundo Municipal de Assistencia Social, Endereço Rua das Palmeiras 

nº 558 Centro CEP 855980-000, Cruzeiro do Iguaçu/PR, constando numero da licitação, 

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

e) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido 

será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado. 



13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

a) As exigencias de habilitação jurıdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

b) Os criterios de qualificação economico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

c) Os criterios de qualificação tecnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

estabelecidos no edital. 

d) Os criterios de aceitabilidade de preços serão: 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

e) O criterio de julgamento da proposta esta definido no item 2 das Condições Especıficas 

do Pregão. 

f) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) E admissıvel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurıdica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurıdica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 

2) sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuızo a execução do objeto pactuado e haja anuencia expressa da 

Administração a continuidade do contrato. 

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior devera ser formalizada por termo 

aditivo ao contrato. 

 

 
15. SUBCONTRATAÇÃO 

a) E vedada a subcontratação de pessoa fısica ou jurıdica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vınculo de natureza tecnica, comercial, economica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do orgão ou entidade Contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o 

terceiro grau. 



16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não ha necessidade de garantia uma vez que o objeto do contrato sera cumprido na entrega do produto 

licitado. 

 
17. VIGÊNCIA 

a) Da vigência da ata de registro de preços 

a.1) O prazo de vigencia da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Diario Oficial do Municıpio, sera de 1 (um) ano, e podera ser prorrogado, 

por igual perıodo, desde que ficar comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos, limitados a vigencia maxima decenal. 

a.2) No ato de prorrogação da vigencia da ata de registro de preços podera haver a renovação 

dos quantitativos registrados, ate o limite do quantitativo original. 

a.3) O ato de prorrogação de vigencia da ata devera indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

b) Da vigência do contrato 

b.1) O contrato a ser firmado tera vigencia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de 

termo aditivo, por igual perıodo. 

18. DO REAJUSTAMENTO 

a) Caso haja prorrogação em contratos contınuos, a periodicidade de reajuste do valor deste 

contrato sera anual. 

a.1) A data-base do reajuste sera vinculada a data do orçamento estimado. 

a.2) O reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mınimo de um ano sera contado a 

partir do ultimo reajuste. 

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua 

assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na epoca oportuna sera apurada por procedimento 

proprio. 

 
19. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do prıncipe, ou em decorrencia 

de fatos imprevisıveis ou previsıveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado. 



b) A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o orgão responsavel promover as respectivas 

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

publicamente no site oficial. 

c) A atualização dos preços registrados sera feita a partir da aplicação do ındice IGP-M, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes a primeira, se for o caso, o termo inicial 

e contado do termino do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

d) O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado ate trinta dias antes do fim do perıodo acima enunciado, sendo que o transcurso 

do perıodo citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 
20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1 O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, desde que 

justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 

o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

20.2 As comunicações entre o contratante e o contratado serão realizadas por escrito, 

através do endereço de e-mail: assistenciasocial@cruzeirodoiguacu,pr.gov.br ou 

telefone (46) 3191-1311. 

20.3 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal a Senhora: Renata Cristina 

Curzel e-mail: assistenciasocial@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br fone: 46 3191-1311. 

20.4 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

20.5 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

20.6 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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20.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as 

regras previstas neste Termo de Referência. 

20.8 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

20.9 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021. 

20.10 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

20.11 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

 
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especıficos consignados 

no Orçamento Geral do Municıpio deste exercıcio, na dotação abaixo discriminada: 

Recursos Livres ou Recursos do Estado do Parana que preve o pagamento de Benefıcios Eventuais no 

plano de ação, como o Piso Unico de Assistencia Social – PAS. 

 
22. MODALIDADE 

Licitação na modalidade: Pregão Eletronico por Registro de Preços. 

 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se as sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuızo de eventuais 

implicações penais nos termos do que preve o Capıtulo II-B do Tıtulo XI do Codigo Penal. 
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Os servidores que subscrevem este Termo de Referencia atestam que observaram integralmente 

a regulamentação estabelecida, e as orientações constantes da Minuta Padronizada 

aprovada pela Administração Municipal. 

 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a 
descrição constante no Edital. 

 
Valor total: R$: 75.030,00 (setenta e cinco mil e trinta reais). 
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ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

(Papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 90008/2026 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio 
Alimentação/Cesta Basica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social., 
em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90008/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por LOTE 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio Alimentação/Cesta Basica para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso I, do artigo 9° da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente 

com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
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Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 90008/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM  
 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de kits com itens que compõem o Auxılio Alimentação/Cesta Basica para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Municı pio de XXXXXXX, com sede no _______________, inscrito no CNPJ sob o n.º _______________, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos Decretos Municipais n.º _______________,  e demais normas 

aplica veis, REGISTRA os preços obtidos no Pregão Eletro nico nº. __________, homologado por [CARGO E NOME 

DA AUTORIDADE], para a futura e eventual aquisição de ____________, conforme Termo de Refere ncia (Anexo I), 

visando atender a demanda dos departamentos/secretarias __________ (Anexo VI), nos termos das propostas 

apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de 

___________________________, conforme as especificações, previsões e exige ncias contidas no Edital deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão, podendo 

optar pela realização de novas licitações especı ficas para aquisição dos aludidos bens, desde que obedecida a 

legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro constante desta Ata, a 

prefere ncia de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Tambe m integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, o(s) seguinte(s) departamentos/secretarias:   

a) ________ 

b) ________ 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

LOTE 1: Adjudicado para [NOME DO LICITANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 

REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇA O, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a seguir: 

Lote X Descrição do 

objeto 

Exigências 

complementares 

Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 
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Item 1  

 

   R$ R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. Esta Ata de Registro de Preços e  documento vinculante para o Contratado, e tera  a vige ncia de 1 (um) ano, 

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual perı odo, desde que demonstrada a vantajosidade, com 

efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Dia rio Oficial Municipal.   

3.2. No ato de prorrogação da vige ncia da ata de registro de preços, podera  haver a renovação dos quantitativos 

registrados, ate  o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital e respeitando as 

determinações legais.  

3.3. O ato de prorrogação da vige ncia da ata devera  indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender 

os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na ı ntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se a s 

penalidades cabı veis pelo descumprimento de quaisquer de suas cla usulas, durante o prazo de sua vige ncia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, nos casos 

de força maior, caso fortuito ou fato do prı ncipe, ou em decorre ncia de fatos imprevisı veis ou previsı veis de 

conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.   

5.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, 

devendo o responsa vel promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 

disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

5.3 A atualização dos preços registrados sera  feita a partir da aplicação do ı ndice ________, tendo por termo 

inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 

atualizações subsequentes a  primeira, se for o caso, o termo inicial e  contado do te rmino do prazo inicial que 

motivou a primeira atualização. 

5.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado ate  

trinta dias antes do fim do perı odo acima enunciado, sendo que o transcurso do perı odo citado sem o 

requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor sera  cancelado quando o fornecedor: 

a) for liberado da obrigação; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceita vel, seja hipo tese de 

descumprimento total ou parcial; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo tese deste se tornar superior a queles praticados no 

mercado; 
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d) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

e) não aceitar o preço eventualmente revisado pela Administração; 

f) quando o fornecedor der causa a  rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

g) por razões de interesse pu blico, devidamente fundamentadas.  

6.2 No cancelamento do preço registrado, e  assegurado o contradito rio e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias u teis, a contar 

do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor devera  ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejara  o aditamento da Ata, a qual indicara  os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorre ncia de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, podera  o Municı pio realizar nova 

licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços sera  cancelada total ou parcialmente, pelo Municı pio: 

a) pelo decurso do seu prazo de vige ncia; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do prı ncipe ou em decorre ncia 

de fatos imprevisı veis ou previsı veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; 

d) por razões de interesse pu blico, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, sera  assegurado o 

contradito rio e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias 

u teis, a contar do recebimento da comunicação. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 

de preços; 

b) quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, 

se a Administração não aceitar sua justificativa;  

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

8.2 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por 

escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
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a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo ma ximo de _____ 

dias u teis, contados do recebimento da comunicação; 

b) responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

c) manter as condições de habilitação; 

d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vige ncia da presente ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA SOLICITANTE  

10. Constituem obrigações dos o rgãos municipais participantes desta ata, por meio de seu gestor: 

a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os respectivos 

quantitativos na ata de registro de preços; 

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, especialmente em relação aos 

valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 

informando ao o rgão gestor da ata eventuais desvantagens quanto a  sua utilização; 

d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contradito rio, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas pro prias contratações; 

e) registrar no Portal Nacional de Contratações Pu blicas (PNCP) e no sistema municipal eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, apo s o devido processo legal; 

f) providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Pu blicas e no sı tio eletro nico do Municı pio 

e respectivo Dia rio Oficial, ale m de outras formas de publicação, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  
 

12.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado   
dentro do prazo de validade da proposta; 
12.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.3. apresentar documentação falsa; 
12.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.6. não mantiver a proposta; 
12.7. cometer fraude fiscal; 
12.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois 
anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 

A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

 
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
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contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em consideração 
todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o 
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE. 

 As boas pra ticas de otimização de recursos, redução de desperdı cios e menor poluição se pautam em alguns 

pressupostos e exige ncias, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que devera  fazer uso racional do consumo de 

energia e a gua, adotando medidas para evitar o desperdı cio e a CONTRATADA devera : 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar 

como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de PRODUTOS e complementos que promovam a redução do consumo de água 

e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os PRODUTOS de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
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n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 
captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 
7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente 

e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Caberá ao(a) Sr(a), portador do RG nº e do CPF nº., representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome 
indicado na Declaração Unificada ANEXO III) 
 

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção 
das falhas detectadas. 

 
9.2. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pela 
Secretaria na pessoa de si, CPF:, Telefone (46) 3572-8000, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 
técnicas dispostas no mesmo, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
9.4. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo pela Servidora da secretaria de Educação na pessoa de, CPF:, 
Telefone (46) 3572-8000, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 a)Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e 
acompanhada ainda das CND’s certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) e após 
o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma.  
 
 b)A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL 
E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
 c)Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
 d)Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  
 

e) Aplica-se ao presente pregão DECRETO 5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do Imposto de 
Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
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Cruzeiro do Iguaçu — Estado do Paraná.3. 
 
 
CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
a) O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitida: a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, CNPJ sob nº95.589.230/0001-44; 
b). Endereço: Avenida 13 de maio – 906 – Centro. CEP 85.598-000 – Cruzeiro do Iguaçu-PR. 
 
c). No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

                                                 
D E C R E T A: 
 
 
      Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 

efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a 
proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando 
as disposições deste Decreto. 

 
      § 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

três,  sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega 
futura. 

 
      § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I. 
 
      § 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por 

serviços e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores. 
     § 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997 
e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar 
aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte. 

 
      Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos 

efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
      Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, 

emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. 
 
      § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento 

dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 
 
      § 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e 

recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 1º, § 2º deste Decreto. 
 
      § 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto 

de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica. 
 
       

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo o 

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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d) A modalidade e o número da Licitação; 
e) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
f). Número do item e descrição do produto: 
g). A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
e). Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
f). O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
g). As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 
data da sua reapresentação. 
 
h) Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
i). Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos 
vinculados ao próprio município, da seguinte dotação orçamentária: 
 

 
j) em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 
fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

O extrato da presente Ata de Registro de Preço sera  publicado no Dia rio Oficial do Municı pio, no Portal 

Nacional de Contratações Pu blicas (PNCP) e nos demais locais exigidos pela legislação aplica vel.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Pregão Eletro nico nº ____________, realizado pelo Pregoeiro(a) ____________, designado na Portaria/Decreto n.º 

______, publicada no Dia rio Oficial do Municı pio.   

 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servira  de instrumento aos fins de contratação. 

 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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